
REPUBLIQUE DU DAHOMEY 
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PRE.SIDENCE DE Lli. REPUBLIQ·UE 
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Lo i N°64 -3.1 

r e l ative a u montant ~es amande ~ 
p é p a les. 

L ' ASSEMBLEE NAT I ON ALE a d élibé r é et adb p t é, 

LE PRESIDENT DE LA REPU BL I QUE- pr omul g u e l a · loi 
d o nt l a t e n e ur su i t 

,il, . 

Art i c le 1er - Les infractio ns commises a u Dahom e y restent 

r égi e s par la l égisl a ti o n ant é ri e ure pour l e taux d e s am e n de s , 

ma is c e ll e s - c i se r o n t t o uj o urs pr o n o n cée s par l e s tr i bun~ ux 

en monnaie l o cal e après c o nve r s i o n . 

Article 2 - La pr é s e nt e l o i s e r a e xécutée c o mme loi d 1 Etat ,
r 

Fait à Co ton o u, le .9 Décembre 1964 

par le Prési d ent d e la R é pub l ique , 

le Pr é side nt d u Co nseil 
Ch e f d u Gouvern e me nt, 

~·, 

S • - M • A P I T HY 

Le Garde des Sc eaux, Kinistre d e 

J , AHOMADEGBE - TOMETIN 

Ampl i ation s : 

PR .• • • • • • • • • • • 4 
PC • . • • • • • • • . • 8 
AND . . . . . . . . . . 4 
CS ......... ,._ • . 4 
MJ L •••• , • ·• • • • 8 
Minist è r o s ••. 8 
SGG . , ...... , . 4 
J ORD ... , . . . . . 1 

la Justic e i~-;,~.(,;}-tgi sla tio~, 

. ..--·1 { .1 i ,,.t v, 
t ./ l:" . 

--1:. ADANDE 

,._ 


